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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

  

RESOLUÇÃO Nº 41/2020-CEPE

   

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal do Paraná, em
30 de abril de 2020 e no uso de suas atribuições com base no parecer da Conselheira Sandramara
Scandelari Kusano de Paula Soares, doc. SEI nº 2658876, exarado no processo nº 019730/2020-68 e por
unanimidade de votos,

 

RESOLVE:

 

Homologar a decisão “ad referendum” do Plenário do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) que aprovou o retorno das a�vidades acadêmicas a distância dos cursos de graduação da
Universidade Aberta do Brasil (UAB) na UFPR, a par�r do dia 23 de março de 2020.

 

 

Ricardo Marcelo Fonseca

Presidente
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